
 

 

EDITAL 007/2026- RC/UNESPAR 
SELEÇÃO DE BOLSISTA PIC/PIBEX - RESULTADO E CONVOCAÇÃO 

 
A comissão de seleção no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece o edital 003/2026 

RC/UNESPAR 
 

RESOLVE: 
1. Publicar o resultado e convocação.  

 
Candidato(a) Resultado Colocação Campus 

Alinne Ayumi Ribeiro Hayashida Aprovada 1º Paranaguá 

Rafaella Rolim Almeida Erbes Aprovada 2º Paranaguá 

Larissa Goncalves Dos Santos Silva Aprovada 3º Paranaguá 

Alicia Vitória Conceição Souza Aprovada 4º Paranaguá 

Karinne Souza Lugo Aprovada 5º Paranaguá 

Kristielly Cascão De Souza Aprovada 6º Paranaguá 

Maria Luiza Ribeiro Rosseto Ortiz Aprovada 7º Paranaguá 

Katia Pinheiro De Freitas Aprovada 8º Paranaguá 

Marcelly Heloise Correa Da Veiga Não compareceu - Paranaguá 

Dandara Gomes Miranda Reprovada - Paranaguá 

Gabriel Matsushima Reprovado - Paranaguá 

Pedro Henrique Luiz da Cruz Aprovado 1º Paranavaí 

Cecília Oenning Meurer Dias Aprovada 2º Paranavaí 

Aline Vitoria Taieti Cruz Aprovada 3º Paranavaí 

 
2. Convocar os(as) primeiros(as) candidatos(as) aprovados(as) no campus de Paranaguá e do campus de 
Paranavaí, para assumir como bolsistas para atuar na RC-PRFC/UNESPAR. 
 
2.1 Da documentação necessária: 
a) Comprovante de endereço atual; 
b) Documento de identidade (RG) e do cadastro de pessoa física (CPF); 
c) Comprovante de situação cadastral do CPF: emitir o comprovante junto à Receita Federal 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 
d) Comprovante conta bancária (fotocópia legível e digitalizada do cabeçalho do extrato da conta corrente de bolsista, 
com nome de titular da conta corrente, banco, número da agência, número 
da conta corrente ou do Contrato de Abertura de Conta Corrente ou do Cartão ocultando dados 
de segurança). Deve ser conta corrente (não pode ser poupança, nem conta salário, nem conta fácil CAIXA). 
 
2.2 Os documentos devem ser encaminhados até o dia 18/04/2026 até às 23h59m no e-mail 
josiane.figueiredo@unespar.edu.br. O não envio de documentos exigidos no prazo estabelecido implica na desistência 
da vaga. 

 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Paranaguá, 02 de abril de 2026. 
 
Coordenação da RC-PRFC/UNESPAR 
 


